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I – RELATÓRIO

A matéria em análise trata de Projeto de Decreto Legislativo, de

autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, que

aprova o ato a que se refere a Portaria nº 681, de 14 de outubro de 2008, que

outorga autorização à Associação Cultural de Rádio Difusão Comunitária

Benjamin Constant do Sul a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no Município de Benjamin

Constant do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.



De competência conclusiva das comissões, o ato normativo,

emanado do Poder Executivo, foi apreciado, primeiramente, no mérito, pela

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou

parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O serviço de radiodifusão comunitária, conforme acentua a

Exposição de Motivos nº 642, de 2008, do Senhor Ministro das Comunicações,

permite que “as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando

não só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à

integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos

esses núcleos populacionais”. Por essa razão, merecem nosso reconhecimento e

apoio todos aqueles que o executam.

A outorga de serviços de radiodifusão é ato complexo, do qual

participam o Poder Executivo, no seu consentimento, o Poder Legislativo, na sua

aprovação e, ainda, na hipótese de seu desfazimento antes do prazo final, o Poder

Judiciário.

Da análise do Projeto de Decreto Legislativo em estudo conclui-se

que ele atende aos requisitos constitucionais formais relativos à competência

legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do art.

223 da nossa Lei Maior, verbis:

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão,
permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de
sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos
sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, §§ 2º e
4º, a contar do recebimento da mensagem.



§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de
aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em
votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos
anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o
prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as
emissoras de rádio e de quinze para as de televisão.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional,

sendo o Projeto de Decreto Legislativo o instrumento adequado, conforme

preceitua o art. 109 do Regimento Interno.

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos

Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e

de Cidadania se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica

legislativa da proposição em análise.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, podemos

constatar que o projeto em exame não contraria preceitos ou princípios da

Constituição em vigor, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua

constitucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas atendem às normas

estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei

Complementar nº 107, de 2001.

Quanto à juridicidade, observa-se inexistir impedimentos à sua

aprovação.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar sua tramitação

nesta Casa, nosso voto é no sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa

técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 2.354, de 2009.



Sala da Comissão, em      de                               de 2010.

Deputado POMPEO DE MATTOS

Relator


